
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 134, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2025, Lei nº 11.815/2024, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
classificado sob as seguintes dotações orçamentárias: 

 
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO 
13.392.0014.1056 - Aquisição de Equipamentos para a Cultura 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES                                                  R$ 2.000,00 
Recurso: 2500 
 
Total ESPECIAL                                                                                  R$ 2.000,00 
 
Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirão 

de recursos as seguintes fontes: 
 
Superávit financeiro 
Recurso: 2500                                                                                      R$ 2.000,00 
 
Total Fonte de Recursos                                                                    R$ 2.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
GLÁUCIA SCHUMACHER 

PREFEITA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 134/2025 

               Expediente: 397712025 
 
 
 
 
 
SENHORA PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria 
Municipal da Cultura, Esporte e Lazer no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 
A abertura do Crédito Especial é necessária para a aquisição e confecção 

de equipamentos culturais. 
 
Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 

proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 18 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 
 

GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
LA

U
C

IA
 S

C
H

U
M

A
C

H
E

R
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

Z
W

C
R

.V
M

E
W

.D
Z

O
E

.K
X

E
1



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
 
 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
LA

U
C

IA
 S

C
H

U
M

A
C

H
E

R
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

Z
W

C
R

.V
M

E
W

.D
Z

O
E

.K
X

E
1



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
LA

U
C

IA
 S

C
H

U
M

A
C

H
E

R
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

Z
W

C
R

.V
M

E
W

.D
Z

O
E

.K
X

E
1



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: ZWCR.VMEW.DZOE.KXE1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

GLAUCIA SCHUMACHER (CPF 760.273.410-68) em 22/09/2025 07:48

Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela

ZWCR.VMEW.DZOE.KXE1




